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 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

 

OBJETO 

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material hidráulico e conexões em 

PVC para manutenção e ampliação do sistema de abastecimento de água e esgoto do 

Município de Córrego Fundo - MG. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Em conformidade com a Lei de Licitações, os procedimentos iniciais do Planejamento 

da Contratação consiste na elaboração do documento para formalização da demanda 

(DFD) emitido pelo setor requisitante, o qual materializa-se através do presente documento. 

Neste sentido, faço as justificativas e previsões conforme abaixo, ao passo que, na 

sequência, submeto ao Prefeito Municipal deste Município de Córrego Fundo/MG, para 

indicação da equipe de Planejamento da   Contratação, elaboração do ETP e Termo de 

Referência. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 

Área Requisitante: SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Responsável pela demanda: José Mendes da Silveira 

E-mail: saae.corregofundo@yahoo.com 

Fone: (37) 3404-0236 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

• A aquisição dos produtos elencados atenderá às necessidades da demanda da Autarquia 

Municipal especialmente no que tange ao sistema de capitação, distribuição e em ligações de água 

no município, bem como a manutenção e ampliação do sistema de esgoto sanitário, para um melhor 

desenvolvimento das atividades do SAAE. 

 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO OU 

PCA OU PPRA OU LOA 

 

O Plano Plurianual (PPA) é o resumo de todas as ações que o SAAE e suas entidades irão 

executar ao longo dos anos, sejam essas ações atividades contínuas ou projetos de 

investimento. No caso em tela, a aquisição do material hidráulico, trata-se de uma 

aquisição fundamental para a continuidade das atividades prestadas pelo Município, sendo 

necessaria anualmente essa aquisição. 

Com a edição da Lei 14.133/2021, as contratações públicas passaram a ser de previsão 

obrigatória no Plano de Contratações Anual. Neste contexto, é possível verificar, conforme 

rubricas orçamentárias abaixo fora devidamente incluída na LOA, sendo assim possível, 

em tese, o prosseguimento da contratação. 

 

http://www.saaeoliveira.com.br/index.php
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 17.512.0404.1760-Ampliação do sistema administrativo-44.90.30.00  526 Material de consumo 

     17.512.0404.1762-Manut. do sistema administrativo------33.90.30.00  540 Material de consumo 

 17.512.0404.1760-Ampliação do sistema de água---------4.4.90.30.00  549 Material de consumo 

 17.512.0404.2760-Manut. do sistema de água--------------33.90.30.00  560 Material de consumo 

 17.512.0404.1761-Ampliação do sistema esgoto----------4.4.90.30.00  567 Material de consumo 

 17.512.0404.2761-Manut. sistema esgoto-------------------33.90.30.00  576 Material de consumo 

 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

O quantitativo a ser adquirido foi estipulado para o decorrer de 12 (doze) meses, sendo o 

quantitativo adquirido mediande a demanda existente durante o exercício financeiro do 

ano corrente, através de Processo Licitatório via Registro de Preços, o qual terá a vigência 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprove a 

vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

 

Os quantitativos estabelecidos foram dimencionados através de levantamento feitos internamente 

pelo SAAE, bem como nas aquisições feitas pelo Município em Processos anteriores, obtidos através 

de estimativa realizada pelo comparativo com as aquisições do ano anterior e demanda atual da 

Secretaria. Fazendo – se as alterações necessarias, observando – se o exercício  vigente respeitada a 

previsão legal do Art.105 da Lei 14.133/2021. 

 

PREVISÃO DE DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO 

 

Fevereiro de 2026. 

 

INDICAÇÃO DO MEMBRO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

 

Membros Efetivos 

Nome: José Mendes da Silveira 

 

LOCAL, DATA E ASSINATURA  

 

Encaminha-se o presente Documento para Formalização da Demanda - DFD para as providências 

cabíveis.  

 

 

Córrego Fundo/MG, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

José Mendes da Silveira 

Diretor do SAAE 

http://www.saaeoliveira.com.br/index.php

